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ANEXO II _ MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N " .........
SECRETARIA MT]NICIPAL DE DE

D ISPENSA ELE,TRON IC,A.N"
PROCESSO N"
VALIDADF.: 12 pOZE) MESES

A Secretaria Municipal de do Município de - lOrsào

Gerenciador), corr sede no(a) ......, ûâ cidade d. ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o to ...,.,, neste ato

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nolrre), considerando o juigarnento da DISPENSA ELETRONICA,
para REGISTRO DE PREÇOS no ........., processo administrativo ro ........, RESOLVE registar os Preços
doþ) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acotdo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as pattes às normas constantes na Lei n" 14,133, de 1" de abtil de 2021, no Decteto n."

11,.462, de 31 de malço de 2023, e em conformidade com âs disposições a seguir':

12. DO OBJETO
12.1,. A presente Ata tem por objeto o registro de preços p^n 

^ 
eventual contratação de,..,...., espccifì-

cado(s) no(s) item(ns)/loteþ) .,......., do ........., Termo de Referência, anexo .,.... do edital de Dispensa [ìle-

trônica flo ,.,......., que é pa::te integrante desta Äta, assirn cotno as Propostas cujos preços tenham sido rc-

gistrados, independentemente de transcrição.
i¡. DoS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS
1.3.1.. O preço registrado, as especificações do objeto, as quântidades, fornecedor(es) e as demais condi-

ções ofertadas na(s) proposta(s) ,ão n, que segue;, .orrforl" documento que segue no Anexo "Ä" - À
,A.ta de Registro de Preços.
13.2. -À listagern do cadastro de resen'a referente âo presente registro de preços consta como anexo â

esta Ata, qLle segue no Anexo "8" -À Atn de Registro de Preços.

14. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
14.1. O órgão gerenciador será a(o) a Secretaria Municipal de do Município de

(nome do órgão)
14.2. Além do g_erenciador , nã,o hâ órgãos e enttdades públicas participantes do tegistro de preços.

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS
15.1, Duranteavigência daata,osórgãoseasentjdadesdaAdministraçãoPúblicaquenãoparuciparam
do procedimento de IRP poderão aderir' à ata de registro de preços na condição de não parucipantes' ob-

servados os seguintes requisitos:
15.1.1. apresentação de justificativa da vântagem da adesão, inclusive em situações de ptovável de-

sabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
15.1,.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

pelo metcado na forma do att. 23 daLei n" 1.4.733, de 2021'; e

I5,L3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entjdade gerenciadon e do fornecedor'

15.2. Aautorizaçãoclo ótgã,oouentidadegerenciadorââpenas serârcahzadaapós aaceitação daadesão

pelo fornecedor.
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15,2,1, O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possâm 

^c 
rretat preiu-

ízo à execução de seus próprios contrâtos ou à sua capacidade de gerenciamento,
15.3. Após a awtotizaçã.o do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obserwado o Pta.zo de vigência

da ata.

15.4. O pmzo de que trz,t^ o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorroga-
do excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entrdade não participanteaceita pelo ótgão ou

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o lirlite temporal de vigência da ata de registro de preços.

15.5. O órgão ou a entidade poderá aderil ao(s) lote(s) daata de registro de pteços da qual seja integran-

te, na qualidade de não particip^îte, p^t^ aqueles lote(s) para os quais não tenha quantitatlvo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
1,5,6. As aquisições ou contlatações adicionais não poderão excedet, por órgão ou entidade, a cinqr'renta

poï cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registtados na 
^t^ 

de registto de preços

p^ra o gerenciador e p^r^ os participantes.
15.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá excedet, na totaLidade, ao dobto do quantitativcr

de cada item registrado na ata de registro de preços pzu:' o gerenciador e os participântes, independente-

mente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderiremàata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
15.8. E vedado efetuar acréscirnos nos quantitativos fixados Ír 

^ttr 
de registto de preços,

16. VALTDADE, FORM /'J-LZLçLO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

16.1. A validade da Ata de Registro de Preços setá de 1 (um) ano, contado a partil do primerlo dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada pot igual período, mediante a anuên-

cia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caþttt do artigo 84 da Lei

14.133 /2021.
16.1.1. O contrâto decorrente da ata de registro de preços tetá sua vigência estabelecida no pró-
pdo instrumento contrâtual e obsen'ará no molrrento da contrataçào e a cada exercício financeilo a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapas-

sat 1 (urn) exercício financeilo.
1,6.1,,2. Na formalização do conffato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibildade dos créditos orçâmentáÍios respectivos.
16.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata setâ formahzada pelo órgão ou pela enudade

interessada por intermédio de instlumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza-

ção de compra ou outlo instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n" 1.4.133,de2021'.

16.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá, ser assinado no pï^zo de validade

da ata de registro de preços,
16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registto de preços poderão ser alterados, observado o alt.

124 da Lei n" 14.1,33, de 2021..

16.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obserwadas as seguintes condições para formalização
da ata de registro de preços:

1,6.4.1. Serão registrados na atâ os preços e os quantitativos do adjudicatário;
1,6.4.2. Será incluído flaata, na forrna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fotnecedotes que:

16,4.2,1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pteços iguais aos do adludicatário,

observada a classificação da licitação; e

. Ât/. C{¡|. Virr.líìÍç Tirveir;t, 17j*, ltlriting.:r - Cu ¡}rt;t*i+;t}t^';.t:íi:itililit:ç;;.t*.qr.rv.i;;'
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16.4.2.2. Mantivetem suâ proposta original,
16.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo-

res tegistrados nâ âtâ,

1,6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetrvo a formação de cadastro de tesetva Pâra o

caso de impossibilidade de atendinrento pelo signatário da ata.

16.6, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzu' suas Pro-
postas pârâ o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man[ivetern sua Proposta original.

1,6.7, r\ habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reselva a que se refere o item 5.4.2.2 so-

mente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes relrtanescentes, nas seguintes

hipóteses:
1,6.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registto de preços, no pt zo e nas condi-

ções estabelecidos no edital; e

16.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-

teses previstas no item 9,

1ó.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dii,'ulgado no PNCP e fi.carâ

disponibilzado durante a vigência da ata de registro de preços.
1.6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais l¡em classificado, setá convocado pata assinar a

ata de registro de preços, r7o prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair

o du'eito, senr ptejuízo das sanções previstas na Lei n" 1.4.733, de 2021'.

16.9.1.. O pnzo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) yez, por igual período, mediante

solicitação do Licitante ou fornecedor con\¡ocâdo, desde que apresentada dentro doptazo, devidamente
justrficada, e que â justiFrcativa seja aceita pela Administração.

16.10. Quando o convocado não assinar a úa de registro de preços no pra:zo e nas condições estabelcci-

dos no edital, e observado o disposto no item 5.7e subitens, fica facultaclo à -A'dministração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de resetva, na ordem de classificação, pan fa.zê.-lo em iguai pt^zo e

nas condições propostas pelo prirneiro classiftcado.

16.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4,2.1,, aceitar a contT^t^ção nos termos do

item antedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventue'l atualtzação nos termos do edi-

tal, poderá:
1,6.I1.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores temanescentes cujos pre-

ços foram registlados sem redução, observada a otdem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesrno que acima do preço do adjudicatário; ou
16.11.2. Adjudicar e íuinar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re-

manescentes, atendida a ordern classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
16.1,2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabc-

lecidas, rnas não obrigará a Administração a contratar, facwltada a rcdrtzação de Licitação específica Paln ^
aquisição pretendida, desde que devidarnen-te justificada.

t7. ALTERAÇÃO OU 
^TUN-LZAÇÃO 

DOS PREçOS REGISTRADOS
17.1,. Os preços regisúados poderão ser alterados ou afualizados em decotrência de eventual redução

dos preços praticados no rnercado ou de fato clue eleve o custo dos beus registrados, nas seguintes situa-

ções:
!7.1.1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos un-

previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal comcr

pactuada, nos termos da ahnea "d" do inciso II do caput do att. 1.24 da Lei n" 1'4,133, de 2021;

'' l\'.t. {:*1. Virçíli* Ti:ivorn, '17'}f,t, ltaltin6o - C*

.. l8%| 3377-i34x

, pt't\ttlti1:LtTrl4::r,it;:litinü;.1.r*:,ålc.:v.bt'

:. wrrlw.itìritíitçil.r::ø.9*vbr



O¡
r' ,)

Y,
'7.
(;ì
Þ

.(.r
Á.v

.rUNlc 
lF4{

FLS
(r\

4 clq

nur. ô- ,.,.o''Jb¡o 
nn r.,cSÈ'

PR['FTITIJRÀ MUNICII'Â1" DI:
';,i'',.i1 !,:. ;.1!':,,i: iì;1. i,:,.'r ,.ii'r :; ''r; .j ,: r:1\...1 :.: l-:.1H H fB ä \,1 'ý" I 'q sl..-.j¡ l*l'À
. *** Construincicr nr¡rlo¡ r:¡tnirrhos -*'
t'7.1.2. Ern caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a su-

perveniência de disposições legais, colrl comprovada repercussão sobre os preços registrados;

17.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação di-r'eta de cláusuia de reajus-

tamento ourepactuâção sobre os preços tegistrados, nos tetmos daLei n" 1.4.1.33,de2021'.

17,1,.3.1,. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-

vistos p^r^ a contlâtaçào;
I1.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

pu;a 
^ 

contratação.
18. NEGOCTAçAO DE PREçOS REGISTRADOS
18.1. Na hipótese de o preço registlado tornar-se superior ao preço praticado no metcado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade getenciadora coî.vocatâ o fornecedor pafir negociar a redução do pre-

ço registrado.
18.1,1. Caso não aceite reduzil seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fotnecedor será

liberado do compromisso assulTrido quanto ao item registrado, sem aPlicação de penaLidades adminis-

trativas.
18.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cacias-

tro de reserva, na ordem de classificação,pat;a verificar se aceitaln reduzil seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

18.1.3. Se não obtíver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
^o 

c^n'
celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratâção

mais vantajosa.
18.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunical;â^os órgãos e às en-

tidades que ti'r'erem firmado contrâtos decotrentes da ata de registto de preços Para que a\¡aliem â con-

veniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contlatuai, observado o

disposto no art. 1,24 da Lei n" 1,4.1,33, de 2021.

1.8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornâr-se superior ao preço registrado e o fornecedor não po-
der cumpril as obrigações estabelecidas na ata, serâ facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alte-

ração do preço registr:ado, mediante compfovâção de fato supeweniente que supostâmente o impossibilte
de cumpril o cotrrpromisso,

1,8.2.1. Neste câso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-

tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabdrdade do pteço registrado em rela-

ção às condições inicialmente pactuadas.
18.2.2. Não l-ripótese de não colnprovação da existência de fato superveniente que inviabilize cr

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fotnecedor deverá

cumpril as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do i-

tem 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14,133, de2021., e na legislação aplicável.

1,8.2.3. Na hipótese de cancelâmento do registro do fornecedor, nos termos do itern antetiot, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de resetva, na ordem de classificaçáo,pan verifìcar se

aceitam manter seus preços registtados, obserwado o disposto no item 5.7.

18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
^o 

c^Ír-
celamento da ata de registro de preços, nos tetmos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pata a ob-

tenção da contratação rrais vantajosa.
1.8.2.5. Na hipótese de cornprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o Preço
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no ttem 7 ,2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atualszatâ o

preço registlado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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1,8.2,6. O órgão ou enudade gerenciâdora comunicârá aos órgãos e às enudades que tiverem flu'-

mado conüatos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

pâra que avaliem a necessidade de alteração contratual, obsetvado o disposto no aÍt. 1'24 da Lei n"

14j33, de 2021.
19, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREçOS
19.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode-
rào ser remanejadas pelo órgão ou enddade gerenciadorâ entre os órgãos ou as entidades patticipantes r:

não participantes do registro de preços.
19.2, O temanejanlento somente poderá ser feito:

19,2.1,. De órgão ou entidade participante pan órgã.o ou entidade parucipante; ou

1,9.2.2. De órgão ou entidade participante pan 619ã,o ou entidade não participante.

19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contlatar será

considerado participante para efeito do rernanejamento.
19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade parucipante pan órgão ou entidade não pat-

ticrpante, serão obsenrados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 1.1..462, de 2023.

19.5. Competìr'á ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizâr o retnânejamento solicitado, com a redu-

ção do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados,
19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao for-
necedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

19.7. Na hipótese da compra centraltzad4 não havendo indicação pelo óryão ou pela entidade gerencia-

dota, dos quantrtativos dos participantes da compra centta\zada, nos tefûlos do item 8,3, a distribuição
das quantidades para a execução descentralizada setá por meio do remanejamento.
20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

20.1.1. Descumpril as condições da ata de registro de preços, sem rtotivo justificado;

20.1,2. Não tetilar ^ flotl;- de empenho, ou insftumento equivalente, flo Pra;zo estabelecido pela

.A.dministração sem justificativa razoâv eL;

20.1..3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,\2", do Decre-

to n" 11,.462, de 2023; ou
20.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 1.56 da Lei n" 14.133, de

2021.
20.1,.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do att.1,56 da

Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o Pnzo de vigência

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entjdade gerenciadora poderá, mediante decisã<l

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ala

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

20.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será fornralizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garanudos os princípios do contraditório c da ampla defesa,

20.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedot, o ótgão ou a entidade gerenciadora pode-

rá convocar os ü.citantes que compõem o cadastro de reserva, observada a orderr de classificação.
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20.4. O cancelamento dos preços registrâdos poderá ser realizado pelo getenciador, em determina.d^ 
^t^

de registto de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente compro\¡adâs

e justificadas:
20.41,. Pot nzão de interesse público;
20.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força rrraior; ou

20.4,3, Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses eûI que o Preço de mercado tolnâr-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos teïmos do artigos 26, S 3" e 27, $ 4", ambos do Decreto n"

1,1,.462, de 2023.

21. DAS PENALIDADES
21.1,. O descumprimento da.A.ta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleciclas

no edital.
21,.1.1. As sanções também se aplicâm aos integrantes do cadastro de reserva no tegistro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a a-

t^.
21,.2. É du.o-petência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (afi. 7" , inc. XIV, do Decreto n" 1.1. .462, de 2023), exceto nas hipó-

teses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso

no qual caberâ ao respectivo órgão participante azpls,cação da penaLidade (art.8", inc. IX, do Decreto n"

1,1,.462, de 2023).

21.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocortôncias

previstas rroit"- 9.1,, dada a necessidade de instauração de procedimento Para cancelamento do regisuo

do fornecedor.
22, CONDrçÕES GERAIS
22,1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os plâzos pafâ entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste, encon-

ftâm-se definidos no Termo de Referência, anexo ao F.dital.

22.2, No caso de adjudicação por preço global de grupo/lote de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de suâ vantagem pârâ o

órgão ou a entidade.
P at;a îts;meza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada c6pta aos demais órgãos

participantes (se houver).

-,-de

de

Nome do Gestot
Secretaria de

Orgão Gerenciador
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome do Representânte da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADA

01 02

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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ANEXO ((4" - À nre DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO II)

REGISTRO DE PREçOS UNITÁRIOS,
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITå,TIVOS E EMPRESA(S)

FORNECEDORA(S)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N"
DISPENSA ELETONI CA N"

DATA:_/ _/ 
-

entre o Município de 

-, 

âtravés da Secretaria de
I

e^
face à

EstedocumentoépateintegfantedaAtadeRegistrodePreçosno-,celebrada

em

^

Nome do Gestot
Secrcfatia rle

Nome do Representante da Licitante
Nome da Licitante
CONTRATADAlGerenciador)

-

CONTRATANTE

s.r ¡Âv. f,el. Virçília T"rvora, 17'tÛ. ltnitinga - Çe

, tss) 33??-1?ö1

. :r: pt#f#itt, r¿1,;:ii'L¿tît.irzr3i:¡.t:*.ç*v.tsr

L ruww.itaiti*çä.ce.çov.hr

LOTE 

-
Fornecedor (tazã,o social, CNPJ/MF, endereço, contatos, rgpresentante, Agênc

Valot
Unit.

Valor Totalls,f'arca /
Modelo

Unid. Quant.Item Especificação do item

Conforme
Referência

o Termo de

TOTAL LOTE 

-:
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ANEXO ..8" - À ere DE REGISTRO DE PREçOS (ANEXO II)

PRETÊITURA MUNICIFAL DE
DE

CADASTRO RESERVA

ATA DE REGISTRO DE PREços N"
DISPENSA ELETONICA N"

Seguindo a ordenr de classificação, segue Åação de fornecedores que aceitaram cotal os itens

com preços þais ao adjudicatário:

LOTE 

-
Fornecedor (razão social, CNPT/MF, endereço, contatos, representante, A.gência/ContaBancâria)

Item Bspecificação do item Matca f
Modelo Unid. Quant.

Valor
Unit. Valor Total

Confotme o Tetmo de
Referência

TOTAL LOTE : R$

Seguindo a ordem de classiÍrcação, segue telaçã,o de fotnecedores que mantivetam sua

proposta original:

LOTE 

-
Fornecedor (r.azã,o social, CNPT/MF, endereço, contatos, representante, Agência/Conta Bancátia)

Yalor
Unit. Valor TotalItem Especificação do item M.arca /

Modelo Unid. Quant.

Conforme
Referência

o Termo de

R$TOTAL LOTE 

-:

r..J Âv. Ç*1. Virçíli* Túv*r¿¡, 17'lO, ltitllinga " Ço

q"" tss)33??-1361
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